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ACORDO DE CüOPERAÇÃO rÉCrrUrCA

Unidade Gestora: ITEP/RN

AcoRDo DE coopEnnÇÃo rÉcr,rcR euE ErvrRE sr cELEBRAM A tNsnruro
rÉcrurco-crrmínco or prRícra r r cÂuaRA MUNrctpAL DE JAptlRN

Por este instrume,nto, o INSTITUTO TÉCNICO-CIENTÍFICO DE penÍCfa-
ITEP, situado a Av. Duque de Caxi as,97 ,Ribeira, nesta capital, inscrito no CNPJIh{F

sob o n" 05.067.810/0001-S9l6iComplementarn" 24A, neste ato representado por
seu Diretor-Geral Marcos José Brandão Guimarães, portador do RG 2,161.329
SSP/I{N, inscrito no CPFI[\{F sob no 803.813.081-20, doravante
denominado Concedente e, a CÂMARA MTiNICIPAL DE JAPI/RN, situado na
Rua João Batista Confessor, no 17, Ce,ntro, JapilRN, inscrita no CPNJ n"
10.727.57610001-09, aqui representada por seu (sua) Presidente o(a) Senhor (a)
Manoel Valdécio Freire de Souza, denominada Conyenente, resolvem celebrar o
presente Acordo de Cooperação, firmado com o fundamento na Lei no 8.666193

mediante as cláusulas e condições abaixo:

CLAUSULA . DO OBJETO

O presente Acordo de Cooperação firmado entre o ITEP/RN e a CÂMARÀ
MUNICIPAL DE JAPIIR§I. tem como obieto a descentralizacão da coleta e
inserçãode dados para emissão de carteira de identidade.

Parágrafo Único. Através deste Tenno fica delegado apenas a atividade de coleta e

inserção dedadospaÍaEmissão dasCarteirasde ldentidade, sendo vedado qualquer
tentativa de Regulação ou de Exercício de Poder de Polícia p or p arte do Convenente.

CLÁUSULA SEGUNDA . I}A FT]NDAMENTACÃO



Este Termo de Acordo de Cooperação será firmado observado os termos da l,ei no

8.666/93, a Í.ei no 7.116183, o Decreto no 9.27812018 e as demais legislações
cabíveis.

cLÁusuLA TERCEIR.A - Dp OUAI\TrrATIVO

O quantitativo mínimo de carteiras de identidade a ter seus dados coletados
pelo Convenente, mensalmente, será efetuado em conformidade com o Plano de

Trabalho.

Parágrafo Único. Ato Interno definirá o quantitativo de carteiras de identidades

disponibilizadasparuteremseus dadoscoletados de segundas vias, sendo as demais

direcionadas para os casos de isenção previsto em lei e idosos.

CLÁUSULAOUAR TÁ._ DÀEXECUCÃO

A execução deste acordo se dará através da coleta e inserção de dados para emissão

de Carteiras de Identidadepelo Concedente, obedecidos todos os critérios acordados

nesteinstrumento, sob supervisãoe controledo Concedente com o apoio da entidade

interveniente.

Parágrafo Primeiro. A Convenente indicará no máximo 03 (três) servidores

responsáveis pela coleta e inserção de dados para Emissão das Carteiras de

Identidade,através do Termo delndicação deServidor,constantedo Anexo II, lhe(s)

se,ndo permitidoo acesso ao Sistemadeldentificação Civil, atraves de senha única e

INTRANSFERÍVEL, não podendo o serviço ser executado por servidor que não
aquele indicado e cadastrado previamente.

Pará grafo S egu ndo. O(s) s ervidor(es ) indicado (s) deverá(ão ) ter p referencialmente

vínculo efetivo com a Convenente, em caso de não ser possível, pela ausência de

servidores nos quadros, deverá comprovar vínculo formal com a Convenente

mediante apresentação de Termo de Posse ou Ato de Nomeação.

Parágrafo Terceiro. O(s) servidor(es) indicado(s) só poderão iniciar as coletas e

inserção dos dados para Emissão das Carteiras de Identidade, mediante a çonçlusão



do treinamento fornecido pela Concedente e assinatura do Termo de
Resp onsabilidade Anexo deste Acordo.

Parágrafo Quarto. Inicialmente o proÇedimento para realização das coletas e

inserção sedaráno sistema híbrido que consiste na coleta fisica, pelo servidor, das
digitais e assinatumdocidadão, colando as fotosnoprontuírio fisico, com posterior
digitalização e inserção no sistema biométrico.

5.1. COMPETE À CONICEDE}T{TE:

a.ceder o uso da licença do software Certff Id Módulo Doc fornecido pela
Empresa Vsoft, pelo período de vigência do acordo, be,m como suspender
imediatamente a lice,nça do software, após o término da vigê,ncia do acordo ou
constatada quaisquer irregularidades.

b.estabelecer rotinas operacionais atraves de resoluções para a devida execução

deste acordo;

ç.realirar treinamento dos servidores designados como rqpresentantes da
Câmara Municipal para exwução deste Termo;

d.efetuar o cadasfame,rto dos servidores indicados e treinados para o serviço
de coleta e inserção de dados para emissão das Carteiras de Identidade no
Sistema de Identificação Civil;

e.fornecer os formulários oficiais e as tintas necessários à execução da coleta
dos dadosparaemissão dasCarteirasdelde,ntidade, que inicialmente ocorrerá
no sistema híbrido-

f.recolher a documentação extraüadae aquela irregularrneirteutilizad4 quando

constatado em fiscalização de rotina operacional, no caso de reimpressão de
identidades causados por erro tecnico;

grealizar a conferênciadas coletas einserções de dados realizadas, bem como
imprimir as Carteiras de Identidades a serem emtregues pela Convenente,

h.formalizarTermo de Cessão deUso com â Convenente, objetivando a cessão

de 01 ki$ biométricos, compostospelos itens descritos no Anexo, para uso

exclusivo da coleta e inserção de dados para emissão das Carteiras de

Identidade no Sisterna de Identificação Civil;

i.conferir e comprovaros dados coletados e inseridospelo Convenente, através

CLAI]SULA QUINTA- I}AS OBRIÇAÇÕES



do Sistema deldentificação Civil, antes da aprovação e encaminhamento para
emissão das Carteiras de identidade.

j.recusar, devolvendo p ara correção, as coletas efetuadas p elo convenente em

desconformidade com este termo e a legislação aplicada.

k.emitir relatório mensal com prestação de contas referente a confecção e

entrega dos documentos a Convenente.

5.2. COMPETE À COT{VE},IE}-TTE:

a. disp onib ihzar espaço fisico, p es s oal e insumos descritos no Anexo n" 0 1, dos
"INSUMOS DE RESPONSABILIDADE DO CONVENENTE", para a
rcahzas,o do treinamento dos servidores indicados e para a execução deste

Acordo;

b.indicar o(s) servidor(es) que irão executar o serviço de coleta e inserção de

dados para emissão de Carteiras de Identidade, sob sua responsabilidade;

c. encaminhar à Concedente a documentação p essoal e de investidura do cargo

de seu representante;

d.realizar aentregadas Carteiras de Identidades confeccionadas, até o último
dia de vigência deste Acordo;

e.p restar contas na forma estúelecida neste terÍno e proceder a devolu$o dos

documentos não entregues , até o último dia da vigência deste Acordo.

f.comunicar imediatamente ao concedente o desligamento de servidor
designado para execução do serviço,paraque seja desabilitadoo seu acesso ao

Sistema de Identificação Civil;

g.disponibilizarr ambiente adequado à realização dos serviços, inclusive de

atendimento ao público, que será previamente determinado como local
permitido paru a coleta e inserção de dados para emissão das Carteiras de

Identidade;

h.solicitar autonzaçãopréviado flscaldo contrato na hipótese de modificação
permanente ou temporária da localidade dercalização dos serviços;

i.fornecer internet estável para a execução dos serviços (taxa de perda de

pacotes máxima de 10% e largura de banda mínima I Mbps com relação ao

servidor do Sistçma de lde,ntificação Civil);

j.indicar servidor técnico em informâtiça para dar suporte durante toda a

vigência do convênio e servidor técnico em rede elétrica (sobreaviso) pffia
p ossíveis imp revistos ;



k.apresentar,na datade formaliraçáo do presente Convênio, comprovação de

disp onibilidade dos insumos e equip ame,ntos necessários ;

l.arcar exclusivameirte com a resp onsabilidade p elo p agamento dos encargos

trabalhistas,previde,nciários, fiscais e comerciais relacionados à execu$o do

objeto previsto no termo, não implieando responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública a inadimplência da Convenente em

relação ao referido pagamento, os ônus incide,ntes sob're o objeto daparceriaou
os danos decorre,ntes de restrição à sua execução;

m.exigirtodaadocumentação obrigatória à coleta de dados para emissão da
Carteira de ldentidade, qual seja: Certidão de Nascime,nto ou Certidão de

Casamento- no caso de divórcio, Certidão de Casame,nto com averbação, CPF

e comprovante de residência original.

n. Informar quarúo a p ossibilidade de inser$o dos s eguintes documentos: CNII,
Titulo de Eleitor, PISIPASEP, CartãoNacional de Saúde, Certificado Militar e
Carteira Profissional e demais documentos opcionais;

o.encaminhar à Concedente os dados biográficos e biométricos coletados,

iniçialmente através do sistema híbrido de coleta, e postsriormenteo após a

formalização da cessão dos kits biométricos, exclusivamente através do sisterna

de emissão de carteiras de identidade, para a conferê,ncia e impressão
pelo Concedente;

p.divulgar todas as informações obrigatórias aos usuários sobre a

doçumentação necessária para a expedição da Carteira de Identidade;

q. não çeder ou retirar do local informado neste documeirto p araconÍircção dos

documentos de identidade qualquer equipamento de inform íútca fornecido p elo
Concedentel

o. em caso de problema téc,nica em algum equipamento de informática, não
rw,ltzar qualquer tipo de manutenção, neste caso, deve informar ao

Concedente para que tome as medidas cabíveis;

p. rc,alirar coleta de impressões digitais fora do local informado nesse

documento em situações em que o usuário não possa se desloçar até o local
utilizado pela Convenente. As situações que justificam esse serviço são:
pessoasportadores de alguma necessidade/enfermidadequenãopossibilite seu
deslocamento.

Observação: as alÍneas "q"e 'b" aplicam-seexclusivamenteas Convenentes que
receberem equipamentos de informi*ica da Concedente.



CLÁUSULA SEXTA- VIGXXCIÂ

Opresenteacordoteútavigência até31 dedezembrodocorrenteano,com eficácia a

partirda sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
através de Termo Aditivo, mediante justificativa, observando o disp osto no artigo 57 ,

da Lei 8.66611993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZACAo

7.1. Fica designado(a). pelo Concedente, como Gestor(a) deste Acordo de
Cooperação o(a) servidor(a) WSTANIA MARIA RODRIGUES FONSECA.

468.992lSSPlRh[ edo CP§'.n" 465.338.504-15 o último com prerrosativa técnica
funcional desisnados(as) tror ato nublicado no Diário Oficial do Estâdo.
responsáveis pelo acomnanhamento e fiscalização deste Termo.

7.2 São fun$es do Fiscal do Termo de Cooperação, dentre outras atribuições
pertinentes:

a.verificar seo Plano de Trabalho referente a este Termo de Cooperação está

sendo coretamente desenvolüdo, relatando as ocorrências ao gestor do Tsrmo
de Cooperaçáo;

b.atuarcomo interloçutore,ntreo servidordo Convenente e o gestor do Termo

de Cooperação.

c.comunicar qualquer irregularidade ou intercorrência referente a execução

deste Termo ao Gestor do Contrato;

d.monitoraro acesso dos servidorescadastrados do conve,nente ao Sistema de

Identificação Civil;

e.anotarern registro próprto bdas as ocorrêncías relacionadas à consecução

do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas
observadas.

7.3 São funções do Gestor do Termo de Cooperaçáo, dentre outras atribuições
pertinentes:

a.cuidar paraque a documentaçáo do Termo de Cooperação esteja em

conformidade com a legislação aplicada;

b.diligenciar paraque a execução do Termo de Cooperação ocorra conforme
previsto no Plano de Trabalho;

c.prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Termo de



Cooperação;

d.zelar pelo cumprimento integral do Termo de Cooperação;

e.emitir Termo de Conclusão, atestando o término do Termo de Cooperação e o

cumprimento do objeto.

clÁusul,a orr.lvn - »A snçunnxca »a nqroRMACÃo:

8. 1 . Alérn das disposições, constantes no teor deste Acordo, referentes a Seguran ça da

Informação, deve ainda o Convenente:

a) garantir a manutenção do sigilo por parte dos operadores quanto as informações

dos cidadãos e funcionalidades internas do Sistema de Identificação Civil;

b) garantir que as informações inseridas no Sisteina de Identificação Civil estejam de

acordo com a documentaçáo apresentada no momento do atendimento;

c) informar aos operadores que as credenciais de acesso ao Sistema de Identificação

Civil são pessoais e intransferíveis;

d) fornecer acesso seguro à Internet para uso do Sistema de Identificação Civil;

e) garantirouso adequadodos equipamentos cedidos pelo ITEP para utilização do

Sistema de Identificação Civil;

0 impedir que sejam realizadas manutenções ou quaisquer alterações nos

equipamentos cedidospela Concedentg exceto mediante autortzação da Convenente;

e) impedir que as informações disponlbllizadas pelo Sistema de Identificaçáo Civil
sejam copiadas earmazer;radas em dispositivo dearmazenamento ou quaisquer outros

sistemasde informação, exceto mediante justificativa e explicitamente autorizadas

pela Convenente;

i) disponibllizar emantercanaldeacesso rernoto através de software a ser definido
pela Concedente aos computadores que operam o Sistema de Identificação Civil.

8.2 A Convenente informará a Concedente quaisquer incide,ntes de segurança da

informação(descumprimentodas cláusulas de que fiatam o oaput) relacionados ao

Sistema de Identificação Civil.

crÁusur,l NoNn - un pnrcstacÃo uu coNras:

9.1. Deverão ser apresentadas ao fiscal do Acordo as prestações de contasparciais do

Convenente à Concedente, até ç 5o dia útil do mês, referente à coleta e inserção de

dados para emissão de Carteiras de ldentidades, possibilitanda mais uma etapa de



conferência e comprovação das dados caletado,s, compondo-se, no mÍnimo, dos
seguintes documentos:

a.relatório de execução do objeto;

b.encaminhamento de todos os prontuários fisicos coletados no
mêsantecedente;

c.indicação da fase ou etapa de execuçâo em que está o Termo de Cooperaúo,
demonstrando a compatibilidade com o descrito no Plano de Trabalho;

d.relação das etapas concluídas.

9 .2 Aprestação de contas final deverá ser apresentada oo prazo máximo de 3 0 (trinta)

dias, contados do término da vigência deste Termo de Cooperryáo,comp ondo-se, no
mínimo, dos seguintes documentos:

a.relatório de cumprimento do objeto;

b.devolução dosdocumentosnão mtregues, até o último dia da vigência deste

Acordo.

9.3. Competeao fiscalreceber, analisareaprovaÍaprestação decontasmensale final
do conve,ne,nte.

9.4. Em não sendo aprovada deverá ser diligenciada paru imediata correção pelo

convenente.

9.5. Em não seirdo corrigido o conve,nente ficará sujeito as sanções admiaistrativas,
pe,nais e civis cabíveis.

crÁusure nÉcIme - »es vn»eÇÕus

lü" 1. Fica terminantemonte proibida:

a) a emissão de Carteiras de Identidade fora de local
previamente autorizado pelo Concedente;

b) a emissão de Carteiras de Identidade por servidores não cadastrados pela

contratada no Sistema de Identificação Civil;

c) inseriroufacilitar,ofuncionárioautoitrado,ainserçãodedados falsos, alterar ou

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de

dados daAdministração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou

p ara outrem ou p ara cansar dano, em conformidade com o art. 3 I 3 -4, do Decreto Lei
n" 2.848 de 07 de Dezsmbro de 1,944;

d)realuar ações de cidadania para a emissão de documentos de identidade, tal



atividade comp ete exclusivamente ao Concedente.

Parágrafo Primeiro. Os servidores indicadospelo Convenentepara arealização do
serviço de emissão de Carteiras de Identidade assinarão Temo de
Responsabilidade, conforme modelo constante do Anexo, afirmando estarem cientes

de tais vedações.

,,
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO E DA SUSPENSAO

10.1. Este convênio poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, ou
unilateralmente,medianteinformação, com antecedência mínima de 48 (quarenta e
oito) horas, ou ainda por descumprimento de qualquer cláusula deste acordo
independente de notificação.

10.2, A Conçedentepoderriaqualquertempo,suspenderaexecução deste Convênio
para apuração de possível descumprimento das cláusulas convencionadas neste

ajuste.

,,
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESPONSABILIDADE

12.1 Os servidoresindicadospelo Convenenleparuarealir.açáo do serviço de Coleta
e inserção de dados pata emissão de Carteiras de Identidade assinarão Termo
de Responsabilidade, conforme modelo constante do Anexo.

12.2 Em caso de confirmação da inobservância aos termos do presente instrumento,

será aberto p roces so administrativo p ara apuração da responsabilidade, sem p rejuízo

da responsabilidade civil e penal.

,,
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA _ DAS ALTERACOES

Este Açordo de Cooperação poderá ser alterado por Termo Aditivo, mediante
proposta de quaisquer das partes, devidamente formalizada e justificada,

condicionado a análise e decisão da Concedente, nos termos da legislação vigente,
vedada a modificação da natuteza do seu objeto.



cr,Áusura »Écnna ouaRra - ue rnaxsrnnÊNcra pB nrcunsos

Não haverá transferência voluntiária de recursos financeiros entre os partícipes para a
execuçâo dopresenteTermo de CooperaçãoTecnica. As despesasnecessáriasàplena

consecução do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação

entreos órgãos e outrasquese fizerem necessárias,corretrão por conta das dota$es
específicas constantes nos orçamentos dos partícipes. Os serviços decorre,ntes do

presentetermo serão prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo aos

partícipes quaisquer remunerações pelos mesmos.

cLÁusuLA DÉcrMA QUINTA - rlOS CASO§ OMTSSOS

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes acordantes.

cr,Áusur.l oÉcrnna sgxra - u.l' punrrcacÃo

A eficácia dopresenteAcordooudeseus aditamentos,fica condicionadaàpublicação

dorespectivoextrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada
pela Concede,nte.

CLAUSULADECIMA SEXTA _ I}O FORO

Fica eleito o foro da cidade de NatallRN como competente para dirimir eventuais

questõesprovenientesda execução desteAcordo de Cooperaçáa, não resolvidas no
âmbito administrativo.
E por estarem depleno acordo as partes, assinamo presente documento em 03 (três)

vias de lgual teor.

lrIatal, ü5 de janeiro de Zü23.

Marsos José Braüdãa Guimarães

Diretor Geral do ITEP



Yaldécio Freire de Souza

Presidente da Câmârâ Munisipal de
Japi/RI{


